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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 

2012 – SUPERVENIÊNCIA DA DECISÃO 

NORMATIVA TC Nº 001/2018 – SEGURANÇA 

JURÍDICA – EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO PELA 

APROVAÇÃO COM RESSALVA – DETERMINAÇÃO - 

ARQUIVAR. 

 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER: 

 

RELATÓRIO 

 

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de 

Rio Bananal, referente ao exercício de 2012, sob a responsabilidade do Sr. 

Felismino Ardizzon. 

 
A Prestação de Contas Anual foi encaminhada a este Tribunal por meio do Ofício n.º 

35/2013, em 05/02/2013, nos termos do artigo 139 do Regimento Interno, aprovado 

pela Resolução TC 261/2013, portanto, dentro do prazo estabelecido pela 

legislação. 

Após a análise inicial, a 6ª Secretaria de Controle Externo elaborou Relatório 

Técnico Contábil – RTC nº 251/2014 (fls.215-222) que deu ensejo à confecção da 

Instrução Técnica Inicial – ITI nº 924/2014 (fls. 239), sugerindo a citação do Sr. 

Edmilson Santo Eliziário. 
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Entretanto o Sr. Edmilson Santo Eliziário alegou não ser responsável pelas contas 

da gestão de 2012, que teve como prefeito o Sr. Felismino Ardizzon. 

Considerada a afirmativa, foi confeccionada a Instrução Técnica Inicial – ITI 

1749/2014, e, logo após foi proferida a Decisão Monocrática – DECM 2076/2014, 

determinando a citação do Sr. Felismino Ardizzon. 

Devidamente citado, o responsável apresentou suas razões de justificativas (fls. 

259-262), requerendo seja reaberto novo prazo de citação e defesa em face do 

equívoco na transposição dos valores divergentes apurados no item 3.7 do RTC 

251/2014.  

Os autos foram, então, encaminhados à 6ª Secretaria de Controle Externo para 

analisar a alegação apresentada pelo Responsável. Feita a correção dos valores 

devidos (face o equívoco da conclusão na digitação), opinaram, os técnicos deste 

Tribunal, por meio da Manifestação Técnica Preliminar – MTP 502/2015 (fls. 266-

269), pela citação do Sr. Felismino Ardizzon, para apresentar justificativas referente 

a inconformidade apontada no item 3.7 - obrigação de despesas contraída no fim 

do mandato.  

Resultando, assim, o trâmite do processo por meio de nova ITI nº 1223/2015.  

Devidamente citado (Decisão Monocrática 1098/2015), o Sr. Felismino Ardizzon 

apresentou sua defesa e mencionou a ausência do anexo 04 da MTP 502/2015, e 

solicitou o seu encaminhamento e novo prazo. Tal pedido foi atendido pela Decisão 

Monocrática 2013/2015.  

Apresentou suas justificativas conforme fls. 296-309. Após, foi elaborada análise 

culminando na Instrução Técnica Conclusiva ITC 652/2016, que opinou pela 

Rejeição das contas do exercício de 2012. 

Em seguida, os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas, que, 

através de seu Procurador Dr. Luís Henrique Anastácio da Si lva, elaborou a 

manifestação (fls. 372-373), posicionou-se de acordo com a ITC-652/2016, qual 

seja, emissão de parecer prévio pela rejeição das contas do Sr. Felismino Ardizzon, 

Prefeito Municipal de Rio Bananal, relativas ao exercício de 2012. 
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Registro que o Responsável Felismino Ardizzon formulou, em sua defesa escrita, o 

pedido de defesa oral, quando do julgamento da apreciação das contas, no entanto, 

fora realizado pregão na 3ª Sessão Ordinária (15/02/2017) e na 4ª Sessão Ordinária 

da 2ª Câmara (22/02/2017) contudo, o interessado não compareceu. 

Retornado os autos, determinei diligência (voto 3723/2017), de modo a aferir se 

houve o cometimento da infração contida no artigo 42 da LRF, descrita no item 3.7 

do RTC 251/2014, considerando a decisão do Pleno deste Tribunal, que entendeu, 

por maioria, que o momento em que se “contrai obrigação de despesa” – expressão 

inserta no artigo 42 da LRF – é aquele em que se formaliza o contrato administrativo 

ou instrumento congênere e não automaticamente o empenho.  

A Área Técnica apresentou a análise da diligência nos termos da Manifestação 

Técnica TC 01417/2017-4, mantendo-se a propositura pela irregularidade do item 

3.7 do RTC 251/2014. Após solicitação de outras informações (Despacho 

62144/2017), a equipe técnica apresentou a Manifestação Técnica 01528/2017. 

Na sequência foram os autos remetidos ao Ministério Público que devolveu com 

Parecer 06023/2017-8, da lavra do Procurador de Contas, Dr. Luís Henrique 

Anastácio da Silva, manifestando de que os elementos suscitados na defesa, bem 

como na documentação juntada aos autos, em nada alteram a conclusão exarada 

no Parecer 03627/2017, ratificando, assim, a Manifestação Técnica 01528/2015 e 

01417/2017-4. 

Após requerimento e prezando o irretocável direito da ampla defesa e do 

contraditório, foi concedido sustentação oral ao defendente, a qual se realizou na 1ª 

Sessão da 2ª Câmara, no dia 31/01/2018, bem como fora juntado a documentação 

protocolizada sob o nº 1265/2018. 

É o relatório. Passo a fundamentar. 

 

 

 

 

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 9A37F-B7CBB-F9472



                                                                                                                
PARECER PRÉVIO TC-033/2018                                                                                                                                                                                                          

rp/fbc 

1. FUNDAMENTAÇÃO 

 

Os presentes autos cuidam de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL, referente ao exercício de 2012, sob 

a responsabilidade do Sr. Felismino Ardizzon, portanto, estamos a apreciar as 

“Contas de Governo”. 

 

Verifico que o feito se encontra devidamente instruído, foram observados todos os 

trâmites legais e regimentais, havendo, assim, aptidão ao julgamento de mérito em 

atendimento aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla 

defesa e do contraditório. 

Faço constar, ainda, que o corpo técnico desta Corte não constatou indicativos de 

irregularidades relativos aos limites de despesa com pessoal; aplicação e ações e 

serviços públicos de saúde; nas aplicações constitucionais mínimas na manutenção 

e no desenvolvimento do ensino e na remuneração de profissionais do magistério. 

Todavia, da análise dos demonstrativos contábeis verificou um indicativo de 

irregularidade - obrigação de despesa contraída no fim do mandato - que será 

tratado neste voto. 

Em sustentação oral, realizada na 1ª sessão da 2ª Câmara, no dia 31/01/2018, o 

defendente requereu a juntada de documentos e solicitou ao Conselheiro, a 

reanálise da matéria pela área técnica e, ainda, em sede de análise preliminar, a 

preclusão de prazo de julgamento por este Tribunal.  

Retornado os autos ao meu gabinete, passo a análise de todos os pontos 

suscitados. 

Incialmente, já manifesto quanto ao não acolhimento do pedido preliminar de 

preclusão de prazo de julgamento por este Tribunal. Nesse sentido, colaciono os 

argumentos do Parecer Prévio TC 037/2017, processo 3913/2008, que muito bem 

esclarece sobre a impossibilidade de aplicação de referido instituto. 

Ora, se diploma inferior não pode dispor diferentemente do que prescreve a 

Constituição Federal, no que diz respeito ao controle externo, não se pode 
conceber que limitação temporal à atuação do Tribunal de Contas, possa 

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 9A37F-B7CBB-F9472



                                                                                                                
PARECER PRÉVIO TC-033/2018                                                                                                                                                                                                          

rp/fbc 

obstaculizar, por via reflexa, o julgamento das contas de governo outorgado ao 

Poder Legislativo, incondicionalmente.  
 
Ademais, ainda sobre a impossibilidade de aplicação do instituto da prescrição às 

prestações de contas municipais, interessante trazer à colação trecho do 
julgamento da 2ª Câmara do Tribunal de Contas de Minas Gerais, ocorrido na 
sessão do dia 04/09/2012: 

 
[...] o interesse pelo julgamento das contas anuais de governo não 
pode ser perscrutado apenas sob o enfoque delineado pelos princípios 

da eficiência e da razoável duração do processo. É que tal julgamento 
tem dimensão metaindividual, por tratar-se de direito de toda a coletividade 
e não apenas do prestador.  

 
Afinal, o povo, fonte primária do poder e dos recursos públicos, tem o 
direito de ser informado, a qualquer tempo, sobre a gestão pública 

confiada ao representante escolhido para essa função , sobretudo 
considerando-se que os agentes políticos podem exercer vários mandatos 
eletivos.  

 
Com efeito, o direito ou a pretensão de a sociedade obter informações 
para avaliar a gestão pública de seus representantes, ou mesmo a vida 

pregressa daqueles que se candidatam a representá-la, jamais e em 
tempo algum, pode decair ou prescrever, porquanto o poder é exercido 
em nome do povo, o que faz da escolha pelo voto popular depositado nas 

urnas eleitorais a mais lídima, salutar e desejável forma de depuração 
política.  
 

De fato, podem ser passíveis de prescrição, nos termos da legislação 
pertinente a cada esfera, ressalvada, por óbvio, possível ação de 
ressarcimento por dano causado ao erário, eventuais repercussões civis ou 

penais decorrentes do julgamento das contas de governo, considerando que 
a decisão do Poder Legislativo cinge-se aos aspectos político-
administrativos da gestão. (grifos nossos) (Prestação de Contas n. 680.603, 

Relator Cons. Substituto Gilberto Diniz, Sessão do dia 04/09/2012)  
 
Assim, assentado o entendimento de que o reconhecimento da prescrição no 

âmbito interno desta Corte de Contas se dará apenas em relação à pretensão 
punitiva, não recaindo, portanto, sobre Parecer Prévio, cujo caráter é tão somente 
opinativo, opina-se pelo afastamento de sua incidência nos presentes autos.  

 

Quanto ao pedido de envio dos autos à área técnica para uma nova apreciação, 

rogo por desnecessário a reanálise da disciplina pela equipe técnica, uma vez que 

não há novos elementos, trazidos pelo gestor, capazes de alterar os 

posicionamentos anteriormente manifestados, haja vista que após a Manifestação 

Técnica 01417/2017-4, expedi despacho (62144/2017 – fl. 464) à área técnica, 

requerendo maiores informações, as quais foram respondidas por meio da 

Manifestação Técnica 1528/2017, que atendem à apreciação da análise do mérito. 

Nesse sentido, passo ao exame do presente indicativo de irregularidade. 
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1.1 OBRIGAÇÃO DE DESPESA CONTRAÍDA NO FIM DO MANDATO  

  (Base Legal: artigo 42 da Lei Complementar 101/2000). 

 

Com base nos documentos enviados pelo gestor da Prefeitura Municipal de Rio 

Bananal, a Manifestação Técnica Preliminar MTP nº. 502/2015 apontou como 

indicativo de irregularidade “Obrigação de despesa contraída no fim de mandato 

sem disponibilidade financeira suficiente para seu pagamento”, infringindo o art. 42 

da LRF. 

 

Vejamos: 

MTP nº. 502/2015 (fls. 267/268):   

Para apurar se o Chefe do Poder Executivo cumpriu o art. 42 da LRF, foram 
utilizadas as informações extraídas do sistema contábil do município nos 
exercícios de 2012 (passivo financeiro, cancelamento de restos a pagar) e 2013 
(rubrica de despesas de exercícios anteriores - anexo). Os dados utilizados na 
referida análise foram coletados in loco e apurados conforme planilha de aferição 
do cumprimento do artigo 42 da Lei Complementar Federal 101/2000 
considerando a destinação de recursos em saúde, educação e outros, bem como 
a possibilidade das obrigações terem sido assumidas antes ou depois de 30/04/12 
(Anexo 04).       
 
Dito isto, nos termos do parágrafo único, do art. 42 da Lei Complementar 101/00, 
confrontando-se as disponibilidades de caixa com as obrigações financeiras 
contraídas, antes da inscrição de restos a pagar não processados, foi obtido o 
seguinte resultado (planilha detalhada em anexo):  
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Do quadro acima se pode constatar que em 31/12/12 houve insuficiência de caixa, 

respectivamente de R$ 585.487,84 e R$ 415.414,52, para saldar obrigações de despesas 
vinculadas à saúde e à educação com recursos próprios, bem como para despesas de 
educação custeadas com outros recursos (insuficiência de R$ 312.931,20) e Despesas não 

vinculadas (insuficiência de R$ 322.011,22).  
  

Verifica-se, também, (fls.233) que os recursos em caixa já não eram suficientes para saldar 

as obrigações contraídas até 30/04/2012, ficando a assunção de obrigações de despesa 
nos dois últimos quadrimestres em desacordo com o art. 42 da LRF [–322.011,22 – 
(551.340,04 + 62.931,20 + 378.405,14] = Déficit Financeiro em 30/04/2012 após a 

compensação com recursos não vinculados no montante de (R$ 1.314.687,60).  
 
 

Sendo oportunizada ao responsável a apresentação de justificativas quanto a 

questão, este sustentou, em síntese, que da interpretação literal do artigo 42 da 

LRF, as despesas assumidas anteriormente aos últimos oito meses do final do 

mandato, por força de lei, contrato, convênio ou instrumento similar, não deve 

compor a vedação prevista no artigo 42 da LRF. Além disso, contrair obrigação de 

despesas não poderia ser interpretado como "sinônimo" de empenhar despesas. 

Aduz, ainda, que restos a pagar não processados não são despesas assumidas pelo 

ente, mas, tão somente expectativa de despesa, uma vez que esses ainda estão 

pendentes de adimplemento por conta do credor para que se configure uma 

despesa liquidada, sendo, portanto, passível de anulação.  

Alega também que as despesas assumidas antes de 30/04 não são objeto da 

vedação contida no art. 42, bem como aponta que o valor de R$ 224.621,53 além de 

se tratar de restos a pagar não processados, se trata de recursos de Convênio, cujo 

valor pendente de repasse se deu em 03 de janeiro do exercício seguinte (2013).   
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Diante dos argumentos e documentos apresentados, a então 4ª Secretaria de 

Controle Externo, entendeu que os valores excluídos pelo gestor não possuem 

amparo legal para que não sejam considerados no cálculo das disponibilidades 

financeiras do Município, exceto quanto ao valor de R$ 224.621,53 concernente aos 

restos a pagar não processados da função “Saúde – Outros  Recursos”,  os  quais  

foram  cobertos  pelo  depósito efetuado  pela  Funasa  no  início  do  exercício  de  

2013,  sendo  que  tal  valor  fora excluído na nova análise realizada, opinando, 

assim, pela manutenção da irregularidade apontada.       

Diante das justificativas e fundamentações supracitadas, ressalto, incialmente, as 

definições já firmadas por este tribunal. 

Em recente Decisão 2230/2017 do Pleno deste Tribunal de Contas, no voto do 

relator nº 02661/2017, nos autos processo TC 4003/2013, consolidou, por maioria, 

que “contrair obrigação de despesa”, expressão inserta no artigo 42 da LRF 

refere-se ao momento da celebração do contrato administrativo ou 

instrumento congênere e não automaticamente pelo empenho. 

Tal decisão acompanha o entendimento do que vem sendo praticado pela União. A 

Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO, Lei nº13.408/2016, normatiza no seu artigo 

147, que é o contrato administrativo ou instrumento congênere o momento onde se 

contrai a despesa para efeito do art. 42 da LRF.  

Art. 147. Para efeito do artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

considera-se contraída a obrigação no momento da 

formalização do contrato administrativo ou instrumento 

congênere. 

Embora a LDO da União só se vincula a própria União, nos traz uma referência 

importante.  

Nesse sentido, entendo que o momento que se contrai a obrigação da despesa é o 

contrato administrativo ou instrumento congênere e não o empenho. 

Assim temos decidido que é o contrato e não o empenho que define o momento em 

que se contrai a obrigação de despesas. 
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Também, por oportuno, registro que se encontra em vigor neste Tribunal de Contas 

três pareceres consultas – TC 25/04 e 03/05 e TC 012/2007, que aborda este tema 

e, por certo, que tais consultas, possuem conteúdo normativo e eficácia erga 

ommes, portanto, devendo ser considerada até que, por ventura, tenha sua eficácia 

revogada. 

Vejamos, essencialmente, seu conteúdo: 

1. No parecer consulta TC 25/04, o Procurador-Geral de Justiça formulou o 

seguinte questionamento: 

 (...) b) se as despesas de caráter continuado, tais como luz, água, telefone, 

Embratel, correios e outros, essenciais para a não interrupção dos serviços 

públicos e, que possuem prazo contratual que podem chegar até cinco anos, 

devem ser rescindidos ou não se computam para efeito de cumprimento do art. 

42 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, com o fim de resguardar o 

administrador? ” 

Resposta deste Tribunal de Contas à consulta formulada: 

ITEM “B”: Nesse item o Consulente questiona se os contratos de despesas de 

caráter continuado e essencial para a continuidade do serviço público devem ser 

rescindidos ou não se computam para efeito de cumprimento do art. 42 da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000. De se ver que é regra que os contratos 

firmados nos dois últimos quadrimestres do mandato (não importando quando 

terminem) devem ter lastro financeiro para suportar toda a despesa, seja ela 

corrente ou de capital, conforme o artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

já transcrito. Pelo exemplo de contratos que menciona o Consulente, 

sobressaem a essencialidade, a emergência e o princípio da continuidade 

do serviço público, que devem se sobrepor à interpretação literal do 

dispositivo legal mencionado (art. 42, lei 101/2000), não se computando, 

nestes casos, naquela previsão. Esta também a orientação de Edson Renaldo 

Nascimento e Iluo Debus, ao comentar o artigo 42, da Lei 101/2000: No cálculo 

das disponibilidades deverão ser abatidos todos os encargos e demais 

compromissos a vencer até o final do exercício. Aparentemente, a interpretação 

dos Tribunais de Contas tem sido ponderada e, de alguma forma, favorável aos 

administradores municipais. Entendem os Tribunais que a interpretação da LRF 
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nem sempre poderá ser feita literalmente, sendo necessário ainda, a verificação 

dos seus efeitos, no sentido de não prejudicar o bem funcionamento dos 

serviços públicos. ” (Em ‘Entendendo a Lei de Responsabilidade Fiscal’.) 

2. Já no Parecer Consulta TC 03/05, temos o seguinte: 

(...) Em face da terminologia empregada – “contrair obrigação de despesa” – 

deve ser considerado o montante total a ser despendido com a obra ou serviço 

durante os vários exercícios, independentemente do eventual parcelamento dos 

empenhos. 

Entretanto, deve-se lembrar, já haver sido ressalvado no Parecer em Consulta nº 

025/2004 que nos casos em que vislumbrada a essencialidade, a emergência e 

a necessidade de continuidade do serviço público não é razoável a interpretação 

literal do art. 42. (...) CONCLUSÃO. Deste modo, considerando o ordenamento 

pátrio aplicável ao presente caso e a fundamentação exposta, opinamos para, 

no mérito, responder que a vedação contida no art. 42 da LRF possui amplo 

alcance, de forma que, em vista da terminologia empregada naquela prescrição 

– “contrair obrigação de despesa” –, deve ser considerado o montante total a ser 

despendido com a obra ou serviço durante os vários exercícios, 

independentemente do eventual parcelamento dos empenhos. Não obstante, 

cumpre atentar para as conclusões contidas no Parecer em Consulta n. º 

25/2004, segundo o qual os contratos de caráter essencial, emergencial e que 

dizem respeito a serviços de caráter contínuo, não se incluem na literalidade 

da vedação daquele dispositivo da LRF, desde que preenchidos 

determinados requisitos especificados naquele mesmo precedente . Esse é 

o nosso entendimento. 

3. O Parecer Consulta TC 12/07, também traz as situações de contratação de 

despesas amparadas no processo integrado de planejamento e orçamentos 

(PPA, LDO e LOA): 

Feitos esses esclarecimentos, nossa posição conclusiva é pela inexistência de 

restrições de contratação, com base no art. 42 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, para despesas não liquidadas, ou seja, de obrigações a serem verificadas 

e exigíveis em exercícios financeiros posteriores, desde que amparadas em 

processo integrado de planejamento e orçamentários (PPA, LDO e LOA), além 

de atendidas as demais condicionantes para a geração de despesas e contratos 
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com duração de mais de um exercício financeiro, a exemplo dos arts. 15, 16 e 17 

da Lei Complementar n° 101/00, elaborando-se um adequado fluxo financeiro, e 

mediante adequado controle de execução orçamentária. Portanto, em se 

tratando de obra plurianual contemplada no PPA e LDO, sendo 

discriminada a porção orçamentária a ela destinada, ao administrador em 

final de gestão cumpre pagar, apenas, as parcelas da obrigação liquidadas 

até o dia 31 de dezembro do exercício. 

Com esses dados, os autos foram baixados em diligência à equipe técnica deste 

Tribunal, de modo a conferir se os empenhos levantados pela Área Técnica foram 

oriundos ou não de contratos firmados nos dois últimos quadrimestres do exercício 

de 2012; e ainda, considerando os pareceres consultas desta Corte de Contas, 

sobre esse tema – TC 25/04 e 03/05 e TC 012/2007, se as despesas foram 

decorrentes de serviços essenciais; contínuos; emergenciais ou se de obras 

previstas no plano plurianual, a fim de verificar se houve o cometimento da infração 

contida no artigo 42 da LRF. 

Dando sequência, para reconhecer se houve a ocorrência da infração ao artigo 42 

da LRF, é importante verificar a disponibilidade de caixa. 

Para tanto, é importante verificar a disponibilidade de caixa, que é encontrada 

deduzindo-se do saldo financeiro ao final do exercício (por fonte de recurso) de 

todos os empenhos processados, ou seja, todos os processados entram no cálculo, 

excluindo-se, portanto, os não processados, pois, os empenhos processados 

atendem a finalidade de apurar a disponibilidade de caixa ao final do mandato e 

assim permitir a análise do cumprimento do artigo 42 da LRF. 

Importante considerar o disposto no Parágrafo Único, do artigo 42 da LRF: “Na 

determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e 

despesas compromissadas a pagar até o final do exercício”. 

Referido Parágrafo Único, impõe a obrigatoriedade de se considerar para a 

disponibilidade de caixa, os encargos e despesas compromissadas a pagar até 

o final do exercício. 
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Para tanto, os critérios estabelecidos no voto da diligência (voto nº 3723/2017) 

trouxeram a forma de se apurar a disponibilidade de caixa, que abrange os encargos 

e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.  

Assim, para o entendimento desses dois conceitos: disponibilidade de caixa e 

despesas compromissadas, trago novamente a LDO da União, que cuidou de 

trazer no Parágrafo Único do art. 147, o alcance das despesas compromissadas 

para fins do cálculo das disponibilidades de caixa do artigo 42 da Lei fiscal. Vejamos: 

Parágrafo Único. No caso de despesas relativas à prestação de serviços já 

existentes e destinados à manutenção da administração pública federal, 

consideram-se compromissadas apenas as prestações cujos pagamentos 

devam ser realizados no exercício financeiro, observado o cronograma 

pactuado. (grifei) 

Vê-se que a União traz uma temporalidade das despesas compromissadas para 

efeito do artigo 42 da LRF, todas àquelas assumidas até 30 de abril – as do 1º 

quadrimestre do exercício e, também aquelas assumidas a partir de 1º de maio, ou 

seja, as dos dois últimos quadrimestres do mandato do titular de Poder ou órgão, ou 

seja, todas as realizadas no exercício financeiro. 

Nesse sentido, especifiquei que todos os empenhos liquidados, ou seja, os 

processados, uma vez que se compreende de despesas que foram efetivamente 

realizadas e executadas no exercício, devem ser consideradas para o cálculo da 

disponibilidade de caixa no final do exercício.  

Também devem ser incluídos no cálculo da disponibilidade de caixa os restos a 

pagar processados de exercícios anteriores ainda não quitados do exercício 

orçamentário/financeiro em vigor.  

Tal procedimento visa verificar ao final do exercício o saldo de caixa. 

Se o saldo final do exercício for positivo, sinaliza o cumprimento do artigo 42 da 

LRF, no entanto, deverá ser verificado se houve contratação nos dois últimos 

quadrimestres do último ano do mandato, sem lastro financeiro, ou seja, se fora 

firmado contrato, ainda que não tenha empenho processado, pois uma vez contraída 
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obrigação nos dois últimos quadrimestres, fora das exceções já exposto neste voto, 

é vedado deixar despesas sem o devido recurso financeiro em caixa. 

Se o saldo ao final do exercício for negativo – presume-se infração ao artigo 42 

LRF, entretanto, para constatar a referida violação, deverá ser observado se o saldo 

negativo se derivou de serviços essenciais, de continuidade do serviço público, 

emergências e se, previsto em obras plurianual (nesse caso, cabe incluir no 

computo as despesas liquidadas, não incluindo as prestações futuras – Parecer 

Consulta TC 012/2007), de modo que só terá cometido a irregularidade do artigo 42 

se decorrer de contratações nos 2 últimos quadrimestres de obrigações fora dessas 

situações. 

No entanto, o apurado pela Área Técnica, em sua Manifestação Técnica MTD 

1417/2017-4, sustenta a insuficiência de disponibilidade líquida de caixa. 

Disponibilidade Financeira 
em 31.12.2012 

Saldo após RP 
Processados 

Saldo após RP Não 
Processados 

Vinculados 

Saúde – recursos Próprios 

 

(535.002,97) 

 

(584.250,57) 

Vinculados  
Educação Recursos Próprios 

 
(378.405,14) 

 
(415.414,52) 

 
Não Vinculados 

 
(322.033,71) 

 
(452.204,19) 

Em sustentação oral, realizada na 1ª sessão da 2ª Câmara, dia 31/01/2018, o 

defendente ressalta que a Área Técnica aponta o descumprimento do art. 42 

computando todos os restos a pagar, tanto os processados, como os não 

processados (liquidados ou não), e de que, também, não fora excetuada as 

despesas de caráter essencial para a continuidade dos serviços públicos. 

Entendendo, assim, que a diligência realizada pela equipe técnica não observou a 

determinação deste relator nos termos do voto 3723/2017:  

Assim, em que pese a determinação de Vossa Excelência, 

entendemos que a mesma não foi cumprida na íntegra pela área 

técnica, haja vista o que consta da MT-1417/2017-4 à fl. 444: 

Ressalte-se também que no aspecto pertinente à essencialidade ou 

continuidade dos serviços, não há norma elabora por essa Corte de 

Contas estabelecendo critérios de análise com o intuito de auferir tais 

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 9A37F-B7CBB-F9472



                                                                                                                
PARECER PRÉVIO TC-033/2018                                                                                                                                                                                                          

rp/fbc 

características, pois, apesar da atual gestão do município ter 

encaminhado um anexo em resposta à diligência quanto a este 

aspecto, não há indicativos de que o mesmo tenha sido levado em 

consideração em atendimento ao todo da diligência determinada por 

Vossa Excelência. 

Verifico que o anexo em resposta à diligência mencionado pelo responsável juntado 

aos autos deste processo e também trazido no corpo do “Memorial de Sustentação 

Oral”, apresenta uma relação de restos a pagar processados e não processados de 

despesas possivelmente de serviços essenciais à continuidade da administração 

pública, no entanto, sem qualquer nota explicativa ou descritivo que possam 

confirmar as despesas. De modo que, o referido “anexo resposta à diligência” não se 

presta a elucidação da pretensão. 

Pois bem. 

Já há algum tempo esta Corte de Contas vem debatendo a melhor interpretação 

para o artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Inclusive há de se registrar que esse debate é para a emissão de parecer Prévio de 

Prestação de Contas Anual (PCA) de prefeitos relativo ao exercício de 2012. Como 

está sendo depois da ocorrência dos fatos, não é mais possível alguma orientação 

aos gestores, que na época tiveram que se basear no que existia e que não era algo 

conclusivo. 

Diante disso, a melhor opção é somente dar parecer contrário às contas nos casos 

em que houver transgressão mais grave e tenha deixado uma situação fiscal ruim 

para o sucessor. Isso é respeitar a segurança jurídica. 

De se considerar, preferencialmente, o contrato, como já decidido, por maioria, 

neste plenário e também outros instrumentos capazes de gerar obrigações de 

despesa.  

Também, observar que as despesas contraídas nos dois últimos quadrimestres 

deverão ser excetuadas as de natureza essencial, contínua e as de caráter 
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emergencial, ou seja, estas despesas sobreporão a interpretação literal do artigo 42 

da LRF, nos termos dos pareceres consultas desta Corte: TC 025/2004 e TC 

003/2005. 

TC 025/2004: “sobressaem a essencialidade, a emergência e o princípio da 

continuidade do serviço público, que devem se sobrepor à interpretação literal do 

dispositivo legal mencionado (art. 42, lei 101/2000), não se computando, nestes casos, 

naquela previsão”. 

TC 003/2005. 

“Não obstante, cumpre atentar para as conclusões contidas no Parecer em Consulta n. º 

25/2004, segundo o qual os contratos de caráter essencial, emergencial e que dizem 

respeito a serviços de caráter contínuo, não se incluem na literalidade da vedação 

daquele dispositivo da LRF, desde que preenchidos determinados requisitos 

especificados naquele mesmo precedente. Esse é o nosso entendimento”. 

No caso das obras e serviços previstos no Plano Plurianual (PPA), há de se haver 

como exceção, e neste caso, a consulta impõe que deverão ser pagas todas as 

despesas que forem liquidadas até 31/12, desonerando ao gestor deixar recursos 

em caixa para as prestações futuras, é o que se extrai do Parecer Consulta TC 

012/2007. 

TC 012/2007 

“Portanto, em se tratando de obra plurianual contemplada no PPA e LDO, sendo 

discriminada a porção orçamentária a ela destinada, ao administrador em final de 

gestão cumpre pagar, apenas, as parcelas da obrigação liquidadas até o dia 31 de 

dezembro do exercício”. 

É isso que se apura dos Pareceres consultas em vigor nesta casa. 

Como isso temos uma abordagem mais razoável do que poderia ser feito nos 

últimos oito meses de mandato.  
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Vale registrar que as referidas consultas estavam em vigor em 2012 e estão até 

hoje. Admito, e entendo que seja necessário serem revistas, mas um novo 

entendimento, caso seja diferente do atual, deverá ter efeitos prospectivos. 

Há outro ponto também que é crucial para aferir se o art. 42 da LRF foi ou não 

cumprido – a fórmula de se calcular as disponibilidades de caixa ao final do mandato 

– o caminho é subtrair dos valores deixados em caixa os restos a pagar. 

Com isso, deparamo-nos com mais um problema para equacionar a questão da 

disponibilidade de caixa, pois nos termos da Lei 4.320/64 existem os Restos a Pagar 

Processados (RPP) e os Restos a Pagar Não Processados (RPNP).  

Temos que, os Restos a Pagar Processados decorrem de despesas já empenhadas 

e liquidadas, com compras, serviços e obras já realizadas e apenas aguardando o 

pagamento para completar o ciclo da despesa. Não há dúvida que são despesas 

efetivamente ocorridas e devem ser subtraídas do caixa para fins de cálculo da 

disponibilidade. 

Já os Restos a Pagar Não Processados são despesas empenhadas, que podem ou 

não ter sido iniciada (fornecimento de mercadoria, prestação de serviços ou obras). 

Não havendo início efetivo da despesa podem ser inclusive cancelados. 

Mesmo havendo diferenciação entre um tipo e outro de despesas inscritas em 

Restos a Pagar Não Processados, elas são registradas em conjunto e, somente uma 

auditoria teria o condão de estabelecer quais representam despesas efetivadas. 

Inclusive o próprio art. 55 da LRF não apresenta uma linguagem clara sobre as 

inscrições dos restos a pagar não processados.  

Como resta esta dúvida no tocante ao RPNP e não haveria neste momento 

condições de auditar as condições fáticas e documentais do que ocorreu ao final de 

2012, o melhor caminho é não considerar os RPNP para subtrair do valor das contas 

para fins de cálculo das disponibilidades líquida de caixa ao final do mandato. Isso 

para o exercício de 2012, pelas peculiaridades que trato neste voto. 
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Também registro que não será possível que os saldos nas contas vinculadas, em 

respeito ao parágrafo único do art. 8º da LRF, principalmente, os de valores 

capitalizados da Previdência do RPPS, sejam utilizadas para socorrer eventual saldo 

negativo de contas. 

Para o futuro é importante que nosso sistema de análise de Prestação de Contas 

Anual se aperfeiçoe para detectar infrações como a do art. 5º da Lei 8.666/93, para 

evitar descumprimento na ordem cronológica dos pagamentos, pois pode também 

se transformar em burla ao art. 42 da LRF. 

Com essas premissas, vejamos então a situação do Município. 

Considerando o saldo apenas após a inscrição de restos a pagar processados, 

dispostos na Manifestação Técnica MTD 1417/2017-4, as fontes de recursos em 

que se encontram insuficiência financeira, são: Saúde Recursos Próprios 

(535.002,97), Educação – Recursos Próprios (378.405,14) e Não Vinculados 

(322.033,71). 

No entanto, como já assinalei, o fato de existir a insuficiência de caixa ao final do 

exercício não aponta indistintamente afronta ao artigo 42 da LRF. Podemos sim 

concluir, que houve uma má gestão fiscal do gestor, ou mesmo infração a outros 

dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal, mas não há como afirmar, com base 

na insuficiência de caixa, automaticamente, infração ao artigo 42.  

Cabe, portanto, a fim de responsabilizar o gestor no descumprimento do referido 

artigo, averiguar se a insuficiência de caixa foi decorrente de contratações nos dois 

últimos quadrimestres do final do mandato e, ainda, excepcionar as despesas 

elencadas nos pareceres consultas deste Tribunal, acima apresentados. 

Conforme se apuram dos autos, contribuíram para esses saldos insuficientes ao final 

do mandato - despesas contraídas nos 2 últimos quadrimestres, e que não estão 

excetuadas nos pareceres consultas desta Corte: 

Fonte: Saúde –  Recursos Próprios – saldo após inscrição de RP Processados 

(R$ 535.002,97). 
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Despesas não excetuadas nos pareceres contas: 

Empenho Contrato Credor Resto a 
Pagar 

Histórico 

Nº Data Nº Data 

730 22/08/2012 - - Eleotério Pola ME 2.702,66 Aquisição de pães 
para os servidores 
dos diversos setores 

da secretaria de 
saúde deste 
município 

940 26/11/2012   Real Alimentos e 

Serviços Ltda 

2.720,00 

Aquisição de produtos 

de alimentação para 
atendimento as 
pessoas carentes que 

necessitam de 
alimentação especial, 
conforme orçamento.                                    

     5.422,66  

 

 

Fonte: Educação –  Recursos Próprios - saldo após inscrição de RP 

Processados (R$ 378.405,14). 

Despesas não excetuadas nos pareceres contas: 

Empenho Contrato Credor Resto a 
Pagar 

Histórico 

Nº Data Nº Data 

2188 24/08/2012 196/2012  24/08/2012  
Eleotério Pola 
Me 

387,60 

Aquisição de pão 
para utilização no 
lanche diário dos 

servidores a 
disposição da 
secretaria de 

educação 

2225 27/08/2012 203/2012  27/08/2012  
Eder Jose Turi 
Me 

1.543,80 

Realização de 
serviços elétricos 
nos ônibus e micro-

ônibus a disposição 
do transporte escolar 
da secretaria de 

educação. 

     1.931,4  

 

Fonte: Não vinculadas -  saldo após inscrição de RP Processados (R$ 

322.033,71). 

Despesas não excetuadas nos pareceres contas: 

Empenho Contrato Credor Resto a 
Pagar 

Histórico 

Nº Data Nº Data 
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2619 02/10/2012 223/2012 09/10/2012 SEGTRABES 89.421,39 

Referente 
contratação de 
empresa 
especializada 
para implantação 
e execução de 
programas de 
saúde e 
segurança do 
trabalho junto 
aos servidores da 
prefeitura 
municipal. 

3197 19/12/2012 233/2012  20/12/2012  
Premium 

Veiculos Ltda 
55.500,00 

Aquisição de um 
veículo novo para 
utilização no 
transporte de 
servidores deste 
município, nos 
termos do pregão 
presencial 
número 
117/2012.                                 
 

3210 21/12/2012 
002/2009 
6º Termo 
Aditivo  

05/01/2009 

27/12/12  

Mil Copias 

Comercio De 
Copiadoras E 
Serviços Ltda 

Epp 

6.799,11 

Cobertura de 
despesas com 
serviços de xerox 
e impressão de 
documentos para 
os diversos 
setores da 
secretaria de 
administração, 
relativo ao 
exercício de 
2012. 
 

3213 21/12/2012 

002/2009 

6º Termo 
Aditivo  

05/01/2009 
27/12/12  

Mil Copias 
Comercio De 

Copiadoras E 
Serviços Ltda 
Epp 

852,86 

Cobertura de 
despesas com 
serviços de xerox 
e impressão de 
documentos para 
os diversos 
setores da 
secretaria de 
administração, 
relativo ao 
exercício de 
2012. 
 

     152.573,36  
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Nesse sentido, vê-se configurada a conduta irregular que recai ao gestor, qual 

seja, o descumprimento do artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, em 

razão de despesas contraídas no período compreendido entre maio e dezembro do 

último ano de mandato, cujas parcelas liquidadas não foram pagas dentro do 

exercício, ou que tenha deixado disponibilidade de caixa para este feito.  

Oportuno registrar que a transgressão ao artigo 42 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal – LRF implica no crime tipificado no art. 359-C do Código Penal que foi 

introduzido pela Lei 10.028/2000, conhecida como a lei de crimes fiscais. 

Diante disso, torna-se necessário que esta Corte de Contas encaminhe o fato para 

o Ministério Público Estadual para apurar a eventual prática de crime. 

Registro, também, que muitos gestores têm alegado ausência de dolo e má-fé em 

sua conduta, no que se refere à infringência ao art. 42 da LRF. 

Isso porque mesmo em condutas culposas é cabível a emissão de Parecer Prévio 

pela Rejeição das Contas. O que pode afastar a rejeição no caso específico do art. 

42 são as exceções previstas e definidas pela Corte de Contas. 

Além disso, o Tribunal de Contas não tem instrumentos que possam atestar a 

conduta pessoal dos gestores no dia a dia, especialmente sobre a sua intenção ou 

não de praticar determinados atos considerados irregulares. 

Entretanto, no processo penal, esta aferição da conduta pessoal do agente é 

necessária, especialmente porque o tipo penal do art. 359-C é de natureza dolosa, 

ou seja, somente será condenado pela referida conduta quem agir dolosamente 

e isso será apurado pelos instrumentos que estão disponíveis para os órgãos 

responsáveis pela apuração, pelo patrocínio e pelo julgamento das ações 

penais, ou seja, a Polícia, o Ministério Público e o Poder Judiciário . 

E como se chega à conclusão de que o crime do art. 359-C é doloso? Recorre-se ao 

Parágrafo Único do art. 18 do Código Penal, que prescreve o seguinte: 

Art. 18 - Diz-se o crime: 
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Crime doloso 

I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco 

de produzi-lo; 

Crime culposo  

II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por 

imprudência, negligência ou imperícia.  

Parágrafo único - Salvo os casos expressos em lei, 

ninguém pode ser punido por fato previsto como crime, 

senão quando o pratica dolosamente.  

Como no texto do tipo penal do art. 359-C não se fala em conduta culposa, o crime 

para ser configurado exige que a conduta seja dolosa. 

A partir dessa análise podemos concluir que quem tiver as contas rejeitadas por 

infração ao art. 42 da LRF não estará automaticamente condenado 

criminalmente, mas o Tribunal de Contas está obrigado por dever de oficio 

comunicar aos órgãos responsáveis pela persecução penal para que apure os fatos. 

O processo penal, como pode resultar em uma pena de restrição à liberdade, exige 

um grau mais apurado da culpabilidade pessoal do agente na conduta. 

Assim, ainda que, divergindo da Área Técnica e do Ministério Público de Contas 

quanto à fundamentação, acompanho a manutenção da irregularidade apontada 

neste item. 

Ressalto, mais uma vez a importância de este Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo, constituir uma comissão de técnicos para estudar e traçar o 

regramento e a metodologia de apuração do artigo 42 da LRF, de modo a 

estabelecer uma resolução normativa sobre essa temática, a ser posteriormente 

submetida ao Plenário para a sua aprovação. 

Ante todo o exposto, acompanho o entendimento pela irregularidade do item 

obrigação de despesas contraída no fim do mandato, ainda que divergindo da 

fundamentação da Área Técnica e do Ministério Público de Contas, VOTO para que 

seja adotada a deliberação que ora submeto à apreciação deste Colegiado. 
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Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 3370/2013, RESOLVEM os 

Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em 

Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

1. Emitir Parecer Prévio recomendando ao Legislativo Municipal de Rio 

Bananal a REJEIÇÃO DAS CONTAS, relativas ao exercício de 2012, sob a 

responsabilidade do Sr. Felismino Ardizzon, com fundamento no art. 80, III, da LC 

621/2012 c/c o art. 132, inciso III do Regimento Interno. 

2. DETERMINAR que, após o trânsito em julgado no Tribunal de Contas, seja 

encaminhada ao Ministério Público Estadual cópia do presente parecer prévio, 

para que possa tomar as medidas necessárias para apuração de eventual prática 

de crime, diante do descumprimento do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. DETERMINAR ao atual responsável pelas contas municipais que divulgue 

amplamente, inclusive por meios eletrônicos de acesso ao público, a prestação de 

contas relativa ao exercício financeiro em questão e o respectivo Parecer Prévio, 

na forma inscrita no art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

4. Dê-se ciência ao interessado; 

5. Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

 

DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 
Relator  

 

 

VOTO VOGAL DO CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO JOÃO LUIZ COTTA 

LOVATTI: 

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de 

Rio Bananal, referente ao exercício financeiro de 2012, sob a responsabilidade de 

Felismino  Ardizzon.  

Dispensado o relatório, avanço ao mérito. 
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Discutem-se nestes autos a manutenção de irregularidade afirmada na Instrução 

Técnica Conclusiva - ITC 652/2016, nas Manifestações Técnica 1417/2017, e 

1528/2017 e nos respectivos Pareceres Ministerial que lhes seguem, 883/2016, 

3627/2017 e 6023/2017, respectivamente, e sua capacidade de macular as contas 

da Prefeitura de Rio Bananal no exercício 2012 a ponto de ensejar a emissão de 

parecer prévio recomendando sua rejeição tendo em vista a seguinte irregularidade: 

OBRIGAÇÕES DE DESPESAS CONTRAÍDAS EM FINAL DE MANDATO (item 
2.6 desta Instrução e 6.3.5.1 do RTC) 

Base legal: artigo 42 da Lei Complementar 101/2000. 

A análise das contas identificou também insuficiência de disponibilidades financeiras 

para arcar com as obrigações de despesas contraídas em final de mandato, com 

ofensa ao art. 42 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Pela Lei nº 4.320/64, a despesa pública sujeita-se ao regime de competência (art. 

35, II) e o ato do administrador público de assunção do compromisso financeiro 

mediante empenho, já é uma despesa contábil, e cria para o Estado obrigação de 

pagamento pendente ou não de implemento de condição mesmo que o pagamento 

ocorra posteriormente (art. 58) porque é vedada a realização de despesa sem prévio 

empenho (art. 60). 

Outro dispositivo da Lei nº 4.320/64, inscrito no art. 36, define restos a pagar como 

as despesas empenhadas mas não pagas até o último dia do ano civil, distinguindo-

se entre processadas, isto é, que já estavam em fase de pagamento quando se 

esgotou o exercício financeiro e não processadas, aquelas simplesmente 

empenhadas, inexistindo ainda o direito líquido e certo do credor. 

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o  
dia 31 de dezembro distinguindo-se as processadas das não processadas. 

A integração das normas contábeis, financeiras e fiscais na administração pública 

remete também ao art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF: 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20,  nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício 
seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.  

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os 
encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.  

Esse instrumento legal exige que o titular de cada Poder estatal quite despesas 

feitas entre maio e dezembro do último ano de mandato ou, disponibilize recurso 
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para que assim o faça o próximo gestor, qual seja, terá de haver dinheiro para restos 

a pagar contraídos naqueles oito últimos meses de gestão. 

Sua fiscalização exige rigorosa aferição das despesas por fonte de recursos, 

incluída nelas aquelas essenciais à continuidade dos serviços públicos, portanto 

previsíveis, e que, necessariamente, precisam de suporte de caixa. 

Para isso, a conduta do responsável deve ser consentânea com os instrumentos de 

programação de despesa na execução orçamentária dispostos nos arts. 47 a 50 da 

Lei nº 4.320/64 e com a ação planejada e transparente como meio de se prevenir 

riscos e corrigir desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas (§1º, do 

art. 1º da LRF), pressupostos de responsabilidade na gestão fiscal. 

Assim, dessume-se que o cerne da questão não está na simples aferição isolada de 

obrigação de despesa em determinado contrato, mas na apreciação sistemática 

considerando a fonte de recursos e sua destinação, o que, significa na prática que 

disponibilidades vinculadas não podem absorver saldo negativo de outras fontes, 

conforme destacado na MT 1417/2017: 

O item 2.1 da ITC 652/2016 evidencia que houve insuficiência de disponibilidade de 

caixa nas seguintes fontes de recursos: Saúde – recursos próprios (R$ -585.487,64); 

Educação – recursos próprios (R$ - 415.414,52); Saúde – outros recursos (R$ - 

312.931,20); e Recursos não vinculados (R$ - 322.011,22), as quais, considerando o 

comando da Decisão 3477/2017-1, compõem o cerne do presente levantamento. 

Da análise das tabelas constantes nos Anexos 2, 3, 4 e 5, verifica-se que, de todos os 

valores inscritos em restos a pagar nas fontes de recursos apontadas com 

insuficiência financeira, alguns possuem contratos assinados.  

A partir desse levantamento também observou-se a necessidade de reajustar alguns 

cálculos (ANEXO 01), chegando-se ao seguinte resultado que evidencia que houve 

insuficiência de disponibilidade de caixa nas seguintes fontes de recursos: Saúde – 

recursos próprios (R$ -584.250,57); Educação – recursos próprios (R$ - 415.414,52); e 

Recursos não vinculados (R$ -452.204,19), conforme o quadro abaixo: 

  
Saúde - 

Recursos 
próprios 

Saúde - 
Recursos 

SUS 

Saúde - 
Outros 

Recursos 

Educação - 
Recursos 
próprios 

Demais 
recursos 

vinculados 

Fontes não 
vinculadas 

Disponibilidade líquida de 

caixa antes da inscrição 
dos RPP: 

63.266,82 1.034.143,60 161.690,33 201.666,71 1.384.976,99 509.600,44 

(-) Restos a Pagar 
Processados - exercícios 
anteriores  

0,00 0,00 0,00 0,00 6.119,02 0,00 

 (-) Restos a Pagar Não 0,00  250,00 0,00  0,00 232.218,52  14.900,00 
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Processados exercícios 
anteriores  

(-) Restos a Pagar 

Processados do exercício - 
até 30/04  

0,00  20.264,42 0,00  149.386,90  0,00 18.474,21 

(=) Disponibilidade 
líquida de caixa após a 
inscrição dos RPP até 

30/4/2012: 

63.266,82 1.013.629,18 161.690,33 52.279,81 1.146.639,45 476.226,23 

(-) Restos a Pagar 

Processados do exercício - 
01/05 a 31/12 

547.447,04 34.592,17 0,00 430.684,95  39.812,31  574.793,74 

(-) Depósitos 50.822,75 0,00 0,00 0,00 799,66  223.466,20 

(=) Disponibilidade líquida 
de caixa após a inscrição 
dos RPP a partir de 
01/05/2012: 

-535.002,97 979.037,01 161.690,33 -378.405,14 1.106.027,48 -322.033,71 

(-) Restos a Pagar Não 

Processados do exercício - 
até 30/04* 

15.100,00 20.264,42 0,00 5.230,00  0,00  
                        

39.998,31  

(=) Disponibilidade 
líquida de caixa após a 
inscrição dos RPNP até 

30/4/2012: 

-550.102,97 958.772,59 161.690,33 -383.635,14 1.106.027,48 -362.032,02 

(-) Restos a Pagar Não 
Processados do exercício - 
01/05 a 31/12 

34.147,60 17.777,81 0,00  31.779,38 1.055.936,25 90.172,17 

(=) Disponibilidade 
líquida de caixa após a 

inscrição dos RPNP a 
partir de 01/05/2012: 

-584.250,57 940.994,78 161.690,33 -415.414,52 50.091,23 -452.204,19 

Como referencial teórico transcrevo a seguir trecho da Manifestação Técnica 

15/2018, no Processo TC 3047/2013, que trata da Prestação de Contas de Apiacá, 

exercício 2013, verbis: 

Vale ressaltar que na determinação das disponibilidades de caixa devem-se 

considerar os saldos existentes separados por fonte de recursos, não sendo possível 

comparar o montante de despesas liquidadas e as não liquidadas com o total dos 

saldos existentes nas contas do município, tendo em vista o parágrafo único do art. 8º 

da LRF. Portanto, não é expressão da realidade dizer que os saldos existentes nas 

referidas contas eram suficientes para pagamento dos compromissos no mesmo 

período na forma especificada pelo defendente. 

Além dos argumentos relacionados ao equívoco da inscrição de restos a pagar, nesta 

fase processual o representante também oferece a tese da existência, no montante de 

despesas inscritas em restos a pagar na fonte de recursos próprios, de despesas 

essenciais de caráter continuado e com previsão plurianual, que devem ser deduzidas 

da insuficiência de caixa da referida fonte. 

Este ponto já foi tratado no texto da Manifestação Técnica 01200/2017-3, ressaltando 

que, quanto ao aspecto pertinente à essencialidade e continuidade dos serviços, não 

há norma elaborada por este Corte de Contas estabelecendo critérios com o intuito de 

auferir tais características, impedindo que se tenha juízo de valor acerca do tema; 
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Além disso, foi constatada a existência de insuficiência de caixa nas fontes de 

recursos “educação recursos próprios” para acobertar restos a pagar processados, 

não havendo, portanto, possibilidade de desconsideração dos passivos correlatos uma 

vez que a contraprestação do serviço/fornecimento do bem já foi efetuada pelo credor. 

Portanto, é necessário que haja recurso financeiro em caixa para o pagamento.  

Quanto às despesas que não tenham sido efetuadas por meio de contratos, 

lembramos que à luz do artigo 58 da Lei Federal 4.320/64, mesmo sem contrato, o 

empenho “cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de 

implemento de condição”.  E, ainda, que a despesa só deve ocorrer mediante 

empenho, conforme artigo 60, da mesma lei, o que faz com que, na ausência do 

contrato, o marco da contratação recaia sobre a data do empenho.  

Merece fundamental destaque, ainda, tendo em vista a vertente abordada pelo gestor, 

que a Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu 

normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal que, 

como tal, pressupõe uma ação planejada, prevenindo riscos e corrigindo desvios 

capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas. No intuito de alcançar tal propósito 

estabeleceu “metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e 

condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a 

Pagar”, conforme Artigo 1º, § 1º.    

Para atingir os objetivos propostos a LRF preconiza instrumentos de planejamento, 

execução orçamentária e cumprimento de metas. Estabelece requisitos essenciais 

para previsão e arrecadação das receitas públicas, bem como para a geração da 

despesa, definindo limites para as despesas com pessoal e para a dívida e 

endividamento. São quatro pilares que a sustenta: planejamento, transparência, 

controle social e responsabilidade na administração, que são interligados e 

dependentes. 

O artigo 42, que se encontra na Secão VI – Dos Restos a Pagar, constitui elemento de 

extrema relevância para o equilíbrio das contas públicas, em especial ao fim do 

mandato, vedando ao titular do Poder ou órgão realizar despesas nos dois últimos 

quadrimestres sem que possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha 

parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja disponibilidade de caixa 

para este efeito, ou seja, se isso ocorrer o governante deverá assegurar 

disponibilidade de caixa para o exercício seguinte. Assim, a observância ao artigo 42 

pretende impedir a transferência de endividamento de um mandato para outro, 

evitando, assim, o comprometimento do erário para a gestão sucessora.  
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Por fim, cabe ressaltar que a metodologia utilizada por este Tribunal de Contas para 

apuração do cumprimento ao artigo 42 da LRF está definida para aplicação a todos os 

jurisdicionados de forma igualitária, estando em consonância com o entendimento da 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN, por meio da elaboração do Manual de 

Demonstrativos Fiscais que, para este caso, é a 5ª versão, aprovado pela Portaria 

STN nº 637/2012. 

Diante do exposto, perfilho do mesmo entendimento exposto nos fundamentos e 

conclusões alcançados pela área técnica e pelo órgão ministerial, tornando-os parte 

integrante do presente voto, os quais mantiveram as seguintes irregularidades: 

INSUFICIÊNCIA DE DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS PARA ARCAR COM 

AS OBRIGAÇÕES DE DESPESAS CONTRAÍDAS EM FINAL DE MANDATO. 

R$1.451.869,20 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e um mil e 

oitocentos e sessenta e nove reais e vinte centavos). Base legal: artigo 42 

da Lei Complementar 101/2000. 

Assim, VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a seguinte minuta de Parecer 

Prévio que submeto à sua consideração. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da 2ª Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 

1. Seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando à câmara municipal de Rio 

Bananal a REJEIÇÃO DAS CONTAS de responsabilidade de FELISMINO 

ARDIZZON, Prefeito Municipal no exercício de 2012, com fulcro no art. 80, 

inciso III, da Lei Complementar nº 621/2012, c/c o art. 132, inciso III do 

Regimento Interno. 

2. Materializada a hipótese prevista no art. 5º, inciso III, §§ 1º e 2º da Lei nº 

10.028/2000, e com fulcro no art. 134, III e § 2º c/c art. 281, ambos do 

Regimento Interno, DETERMINAR a formação de autos apartados, com 

reprodução de todas as peças da Prestação de Contas objeto do TC 

3047/2013. 

3. DETERMINAR ao atual responsável pelas contas municipais que divulgue 

amplamente, inclusive por meios eletrônicos de acesso ao público, a 

prestação de contas relativa ao exercício financeiro em questão e o 

respectivo Parecer Prévio, na forma inscrita no art. 48 da Lei de 
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Responsabilidade Fiscal. 

4. DETERMINAR a correção da numeração do processo a partir da fls. 767, 

conforme observado no Parece Ministerial 493/2018. 

5. ARQUIVAR, após trânsito em julgado e expedido o Parecer Prévio. 

JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI 
Conselheiro em Substituição 

 

VOTO VISTA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER 

BORGES: 

I - RELATÓRIO 

Adoto como relatório as considerações trazidas pelo voto do Relator, Conselheiro 

Domingos Augusto Taufner, quando da prolação de seu voto. 

Registro que, após a prolação do voto, solicitei vistas tendo devolvido os autos ao 

Relator sem manifestação conclusiva quanto ao mérito sobrevindo, então, voto do 

Conselheiro Substituto João Luiz Cotta Lovatti. 

Desta forma, ainda não havia formulado qualquer juízo de valor a respeito da 

irregularidade trazida no bojo do Relatório Técnico Contábil (RTC) nº. 251/2014, 

bem como na Instrução Técnica Inicial (ITI) nº. 1749/2014, cujo teor atribui ao Sr. 

Felismino Ardizzon a responsabilidade pela ocorrência da suposta irregularidades 

descrita no item 3.7 da primeira peça mencionada, titulada de “Obrigação de 

Despesa Contraída no Fim do Mandato”. 

Cumpre observar que este é o único item em debate e, assim sendo, trago voto 

acerca do item. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

A matéria possui ampla relevância para gestores, jurisdicionados e até mesmo para 

esta Corte de Contas, eis que a decisão a ser proferida pode impactar não só em 

efeitos jurídicos externos mas, também, possui o condão de alterar a dinâmica 

procedimental interna deste Tribunal de Contas. 

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 9A37F-B7CBB-F9472



                                                                                                                
PARECER PRÉVIO TC-033/2018                                                                                                                                                                                                          

rp/fbc 

Tal fato se reflete no pedido de vista formulado conduzindo, até o momento, na 

existência de voto com fundamentos divergentes, todos eles debruçados sobre a 

análise dos Pareceres Consultas TC nº. 25/2004, 03/2005 e 12/2007.  

Cumpre observar, a respeito destas manifestações - Pareceres Consultas TC nº. 

25/2004 e 03/2005, foram recentemente revogadas, dando lugar à edição de nova 

Decisão Normativa 001/20181  por este Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo - com efeitos prospectivos - que não soluciona, portanto, a situação para as 

contas pretéritas, muito embora apresente novo entendimento sobre a adequada 

interpretação a ser conferida ao artigo 42, da Lei Complementar Federal nº. 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

O tema não se apresenta pacífico e merece debate e ponderação, dada a 

multiplicidade de dados e elementos que estabelecem uma relação intrincada a ser 

esclarecida antes de se chegar a alguma conclusão.  

Insta destacar, porém, que o procedimento inaugurado pela Nota Técnica (NT) nº. 

001/2013 não foi aquele aplicado ao julgamento das prestações de contas referentes 

ao exercício financeiro de 2008, suscitando questionamento acerca do prejuízo à 

segurança jurídica, conforme voto proferido pelo Conselheiro Substituto Marco 

Antônio da Silva, durante o julgamento do Processo TC nº. 4003/2013, do Município 

de Vila Velha/ES. 

Naquela ocasião, o Conselheiro Substituto Marco Antônio da Silva advertiu que “ao 

mudar o critério de metodologia para fins de verificação do art. 42, da LRF, resultou 

em uma aplicação retroativa de metodologia muito mais criteriosa e rigorosa da que 

a área técnica vinha adotando em exercícios anteriores, de forma a violar 

flagrantemente os princípios constitucionais da segurança jurídica, bem como pelo 

exercício do princípio do contraditório e da ampla defesa”. 

A observação formulada pelo Conselheiro Substituto Marco Antônio da Silva deve 

ser considerada em sua plenitude. A respeito do princípio da segurança jurídica 

                                                 
1
 Publicada no Diário Oficial de Contas em 30/05/2018. 
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nunca é demais relembrar as lições do Professor Almiro do Couto e Silva2 quando 

aduz que: 

A segurança jurídica é entendida como sendo um conceito ou um princípio 
jurídico que se ramifica em duas partes, uma de natureza objetiva e outra 

de natureza subjetiva. A primeira, de natureza objetiva, é aquela que 
envolve a questão dos limites à retroatividade dos atos do Estado até 
mesmo quando estes se qualifiquem como atos legislativos. Diz respeito, 

portanto, à proteção ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa 
julgada. [...] A outra, de natureza subjetiva, concerne à proteção à 
confiança das pessoas no pertinente aos atos, procedimentos e condutas 

do Estado, nos mais diferentes aspectos de sua atuação. 

Discorrendo sobre o tema, Maria Sylvia Zanella di Pietro observa:  
Na realidade, o princípio da proteção à confiança leva em conta a boa-fé do 
cidadão, que acredita e espera que os atos praticados pelo poder público 
sejam lícitos e, nessa qualidade, serão mantidos e respeitados pela própria 

Administração e por terceiros. 

Ademais, o referido princípio integra o ordenamento jurídico aplicável à espécie, 

notadamente por encontrar-se previsto de forma expressa o caput do art. 2º., da Lei 

Federal nº. 9.784/99, de aplicação subsidiária aos Tribunais de Contas, cujo teor 

regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.   

Recentemente, ainda, a Lei Federal nº. 13.655/2018, alterou as disposições contidas 

no Decreto-Lei Federal nº. 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro) para fazer constar que: 

Art. 23.  A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer 
interpretação ou orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, 

impondo novo dever ou novo condicionamento de direito, deverá prever 
regime de transição quando indispensável para que o novo dever ou 
condicionamento de direito seja cumprido de modo proporcional, equânime 

e eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais.   

Extrai-se do texto legal, portanto, a necessidade de se estabelecer um período de 

transição entre a entrada em vigor de um novo parâmetro hermenêutico quando se 

tratar de interpretação de normas de conteúdo indeterminado. 

No caso concreto, porém, não há como se fixar um período para adaptação, já que a 

entrada em vigor da nova interpretação conferida pela Corte de Contas à forma de 

aferição do art. 42, da Lei Complementar Federal nº. 101/2000 se deu, exatamente, 

                                                 
2 COUTO e SILVA, Almiro do. O Princípio da Segurança Jurídica (Proteção à Confiança) no Direito Público Brasileiro e o 
Direito da Administração Pública de Anular seus Próprios Atos Administrativos: o Prazo Decadencial do art. 54 da Lei do 
Processo Administrativo da União (Lei nº 9.784/99). Revista Brasileira de Direito Público – Belo Horizonte, n. 6, ano 

2,Julho/Setembro 2004. Disponível em: http://bid.editoraforum.com.br/bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=12568  
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no último ano dos mandatos, impedindo assim a adequação dos gestores à nova 

sistemática.  

Muito embora tenham sido realizados eventos institucionais com vistas à conceder 

esclarecimentos aos gestores públicos, é de se recordar que o novo marco 

interpretativo se deu quando já iniciado o período de vedação previsto no dispositivo 

legal, o que inviabilizava o seu atendimento sem o risco da imputação de sanções 

por sua violação. 

Ainda que o próprio art. 42, da Lei Complementar Federal nº. 101/2000, faça 

previsão das vedações impostas e das obrigações a serem observadas em caso de 

sua incidência, assim como a 4ª. Edição do Manual de Contabilidade Aplicado ao 

Setor Público (MCASP) e do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), editados 

pela Secretaria do Tesouro Nacional tenham sido considerados como fonte para a 

elaboração da Nota Técnica nº. 001/2013, é de se constatar que o Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES mantinha uma sistemática específica 

de aferição do referido artigo o que, de certa forma, conferia aos jurisdicionados 

segurança jurídica e confiança no sentido de que o exame das contas seguiria este 

padrão. 

De acordo com o entendimento firmado por Humberto Ávila3, a segurança jurídica, 

considerando os estudos contemporâneos, pode ser entendida sob três enfoques. O 

primeiro seria o da segurança como um fato; o segundo, da segurança como valor; e 

o terceiro, da segurança como uma norma princípio. 

Por segurança como um fato, depreende o autor supracitado, que a “segurança 

pode referir-se a um estado de fato, isto é, a uma determinada realidade passível de 

constatação”. Sob essa concepção, segurança jurídica seria o estado de 

previsibilidade e certeza, de maneira concreta, dos desdobramentos jurídicos dos 

atos e condutas praticados. 

A segurança jurídica como um valor teria a sua significação relacionada a um estado 

ideal de existência do ordenamento jurídico, sendo cotejada e dimensionada por um 

juízo axiológico de valores previamente estabelecidos. 

                                                 
3 ÁVILA, Humberto. Segurança jurídica: entre permanência, mudança e realização no direito tributário. 

2. ed. São Paulo: Malheiros, 2012. 
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Ainda para Humberto Ávila, pode a segurança jurídica consubstanciar uma 

prescrição normativa, sendo qualificada como uma norma jurídica da espécie norma-

princípio. Essa caracterização de norma-princípio provém da teoria do 

constitucionalista alemão Robert Alexy4, que caracterizou regras e princípios como 

normas, uma vez que “podem ser formulados por meio das expressões deônticas 

básicas do dever, da permissão e da proibição”. 

Desta feita, sob esse enfoque, a segurança jurídica, como norma-princípio,“é a 

prescrição para a adoção de comportamentos destinados a assegurar a realização 

de uma situação de fato de maior ou menor difusão e a extensão da capacidade de 

prever as conseqüências jurídicas dos comportamentos” 

Assim, norma-princípio seria aquela imbuída com grau de generalidade que supera, 

em muito, o estabelecido nas normas com caráter de regra, considerando-se estas 

como normas de comportamento e os princípios como normas de argumentação. 

Logo, a alteração dos parâmetros interpretativos previstos na Nota Técnica nº. 

001/2013 promoveu profunda mudança na metodologia de aferição do art. 42, 

da Lei Complementar Federal nº. 101/2000, impedindo que os gestores 

públicos se adaptassem às novas diretrizes. 

Por estas razões, proponho seja considerado impossível a análise nesta prestação 

de contas da irregularidade descrita no item 3.7, do Relatório Técnico Contábil 

(RTC) nº. 251/2014, bem como na Instrução Técnica Inicial (ITI) nº. 1749/2014, 

cujo teor atribui ao Sr. Felismino Ardizzon a responsabilidade pela ocorrência da 

suposta irregularidades, titulada de “Obrigação de Despesa Contraída no Fim do 

Mandato”, diante das alterações interpretativas promovidas e da falta de 

informações necessárias para sua aferição, considerando, ainda, a Decisão 

Normativa 001/2018, aprovada por esta Corte de Contas, que sugere a inviabilidade 

de reabertura da instrução processual dos autos. 

Desta forma, entendo que não cabe aplicação de penalidade administrativa, em face 

da infringência do artigo 42 da LRF, bem como não é possível aplicação analógica 

ou extensiva em matéria de sanção, seja ela penal ou administrativa, motivo pelo 

                                                 
4 ALEXY, Robert. Constitucionalismo discursivo. Tradução de Luís Afonso Heck. 2. ed. Porto Alegre: 

Livraria do Advogado, 2006, p. 87. 
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qual, peço vênia ao Eminente Relator, para votar no sentido da não aplicação de 

como sanção administrativa ao descumprimento do art. 42 da LRF pelo 

descumprimento do disposto no art. 5°, inciso III, §§ 1° e 2°, da Lei n. 10.028/00, 

deixando de determinar a formação de autos apartados para este fim bem como de 

encaminhamento de peças dos autos ao Ministério Público Estadual. 

Muito embora compreenda ser inadmissível apenar o gestor ante a ausência de um 

entendimento uníssono e seguro, acerca da forma de cálculo a ser utilizado para fins 

do art. 42, da Lei Complementar nº. 101/2000 conforme acima exposto, verifico ter a 

área técnica apontado a ausência de recursos financeiros para a cobertura das 

despesas contraídas no final do mandato, razão pela qual opino pela regularidade 

com ressalvas das contas do Município. 

Ante o exposto acolhendo parte do entendimento da área técnica e do Ministério 

Público Especial de Contas, VOTO para que seja adotada a deliberação que ora 

submeto à apreciação deste Colegiado nos seguintes termos. 

SERGIO MANOEL NADER BORGES 

Conselheiro  

 

1. PARECER PRÉVIO: 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3370/2013, RESOLVEM os 

Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em 

Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

1.1. EMITIR PARECER PRÉVIO recomendando ao Legislativo Municipal de Rio 

Bananal a APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS CONTAS, relativas ao exercício 

de 2012, sob a responsabilidade do Sr. Felismino Ardizzon, com fundamento no art. 

80, III, da LC 621/2012 c/c o art. 132, inciso III do Regimento Interno. 

1.2. DETERMINAR ao atual responsável pelas contas municipais que divulgue 

amplamente, inclusive por meios eletrônicos de acesso ao público, a prestação de 

contas relativa ao exercício financeiro em questão e o respectivo Parecer Prévio, na 

forma inscrita no art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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1.3. Dê-se ciência ao interessado; 

1.4. Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

2. Por maioria, nos termos do voto-vista do conselheiro Sérgio Manoel Nader 

Borges, encampado pelo relator, conselheiro Domingos Augusto Taufner. Vencido o 

conselheiro em substituição João Luiz Cotta Lovatti que votou por emitir parecer 

prévio pela rejeição das contas, formação de autos apartados e determinação. 

3. Data da Sessão: 06/06/2018 - 17ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara. 

4. Especificação do quórum:  

4.1. Conselheiros: Sérgio Manoel Nader Borges (presidente) e Domingos Augusto 

Taufner (relator). 

4.2. Conselheiro em substituição: João Luiz Cotta Lovatti. 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES  

Presidente  

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

Relator 

CONSELHEIRO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI  

Em substituição 

Fui presente: 

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA 

Em substituição ao procurador-geral 

Lido na sessão do dia: 29/08/2018 

LUCIRLENE SANTOS RIBAS 

Secretária-adjunta das sessões  
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